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PORTARIA Nº. 001 / 2013 –CONSUP
DE 27 DE MAIO DE 2013.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536758
CONSIDERANDO: que o Conselho Superior da Polícia Civil 
é um órgão colegiado da estrutura da Polícia Civil, com 
atribuições consultivas, opinativas, de deliberação colegiada 
e assessoramento nos assuntos de interesses superiores da 
Instituição;
CONSIDERANDO:  a publicação no Diário Oficial do Estado 
nº 32.103 de 24.02.2012, das Portarias nº 062/2012-GAB/
DGPC, de 23.02.2012, que criou a Superintendência da 
Região Metropolitana de Polícia Civil e nº 063/2012- DGPC/
DIVERSOS, de 23.002.2012 que estabeleceu a composição das 
Superintendências Regionais de Polícia Civil do Estado.
CONSIDERANDO: o que dispõe o  artigo 154 do Regimento 
Interno da   Polícia Civil – Decreto nº 2.690, de 18.12.2006;
CONSIDERANDO: a decisão do Conselho Superior da Polícia Civil, 
ocorrida na 4ª reunião ordinária realizada em 23 de maio de 
2013;
RESOLVE :
I–CONVALIDAR as Portarias nº 062/2012-GAB/DGPC e nº 
063/2012-DGPC/DIVERSOS, de 23.02.2012, publicadas no 
Diário Oficial do Estado nº.32103 de 24.02.2012, que criou 
a Superintendência da Região Metropolitana, subordinada a 
Diretoria de Polícia Metropolitana e que estabeleceu a composição 
das Superintendências Regionais de Polícia Civil do Estado, 
subordinada a Diretoria de Polícia do Interior,  respectivamente.
II - Determinar às Diretoria de Administração, de Recursos 
Humanos, de Polícia Metropolitana e  de Polícia do Interior que 
adote as providências legais para a publicação e fiel cumprimento 
do presente instrumento.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

PORTARIA N.º 147 /2013-DGPC/DIVERSOS DE 29 DE 
MAIO DE 2013. 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536777
CONSIDERANDO:  Os termos da Lei Complementar n° 022/94, 
de 15/03/1994, alterada pela Lei nº 046/2004, que confere ao 
Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar 
os demais atos necessários à eficaz administração da Instituição 
Policial;
CONSIDERANDO:  A realização do Círio da Polícia Civil, em 
homenagem a Nossa Senhora de Nazaré, que ocorrerá no dia 
29/09/2013 (Ultimo Domingo do mês de setembro);
RESOLVE:
I-  DESIGNAR  os servidores abaixo relacionados para que 
componham a  Comissão Organizadora do evento “Círio da 
Polícia Civil”, sob a Presidência da primeira, evento este que 
realizar-se-á no dia 29/09/2013:
IPC SONIA REGINA PIRES NECY GONÇALVES (Presidente);
DPC JOÃO NAZARENO NASCIMENTO MORAES ( Membro);
CERIMÔNIAL  KARLA ROBERTA ALENCAR BENTES  (Membro);
EPC ANA NOEMI DA SILVA TEIXEIRA (Membro);
EPC MARIA DE FÁTIMA SEGURA RODRIGUES  (Membro);
EPC ZELMAÇY PIMENTEL DANTAS ( Membro);
IPC IVANI DA TRINDADE PALHA (Membro)
IPC MARCELO CARLOS TOBIAS RODRIGUES (Membro)
IPC EDILSON DA SILVA MOTA (Membro);
AG. ADM. ALCIDÉA DOS SANTOS (Membro);
AG. ADM.  LUIZ CLAUDIO COELHO MAIA (Membro);
AAP RUBILAR DA SILVA CRUZ ( Membro);
AG. PORT NEUZILA SANTOS CORRÊA (Membro);
CHEFE DE SERV.  JOEL DA COSTA LOBATO (Membro);
AAP EPITÁCIO MIRANDA RAMOS DOS SANTOS ( Membro);
AAP ADEMIR JOSÉ DA SILVA  (Membro);
ASG JOSÉ LUIZ BARBOSA PIMENTEL ( Membro).
Determinar à Comissão Organizadora do “Círio da Polícia Civil”, 
que adote todas as providências necessárias à realização do 
evento, tais como: programação de peregrinação da imagem 
nos Órgãos, Seccionais Urbanas e Divisões/PCE/PA., e da 
Programação das Peregrinações e Círio da Polícia que será 
realizado  em 29/09/2013;
Determinar à Diretoria de Polícia Metropolitana, Diretoria de 
Polícia Especializada e a Diretoria de Administração/PCE/PA, 
que adotem as devidas Providências para o fiel cumprimento do 
presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil/PCE/PA

PORTARIA Nº 048/2013-DGPC/PAD/DIVERSOS DE 08 DE 
MAIO DE 2013.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536786
CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94, 
de 15/03/1994 e alterações, que confere ao Delegado Geral, 
atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos 
necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO: os termos do Ofício nº 002/2013-CPPAD, 
de 06/05/2013, subscrito pelo DPC ROBERTO CARLOS DA 
SILVA QUEIROZ, Presidente da Comissão Revisora do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 402/1989-DGPC/PAD, por meio do 
qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo 
Revisional do PAD em epígrafe, instaurado através da Portaria 
nº 124/2012-DGPC/DIVERSOS, de 30/07/2012, publicado no 
Diário Oficial nº 32.222, de 17/08/2012, o qual foi devolvido à 
Comissão para cumprimento de diligências;
RESOLVE:
I – Conceder 30 (trinta) dias de prorrogação de prazo, para 
conclusão do Processo Revisional do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 402/1989-DGPC/PAD, instaurado através da 
Portaria nº 124/2012-DGPC/PAD, de 30/07/2012, publicada 
no Diário Oficial nº 32.222 de 17/08/2012, conforme preceitua 
o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94, a contar de 
17/05/2013;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 049/2013-DGPC/PAD/DIVERSOS DE 13 DE 

MAIO DE 2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536789

CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94, 
de 15/03/1994 e alterações, que confere ao Delegado Geral, 
atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos 
necessários a administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO: os termos do Ofício nº 016/2013-DGPC/
PAD, de 13/05/2013, subscrito pela DPC ALCIDÉA NEIDE 
DA SILVA FEITOSA, Presidente da Comissão, por meio do 
qual solicita a redesignação da Comissão para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 068/2011-DGPC/
PAD, de 28/12/2011, publicado no Diário Oficial nº 32.077, 
de 16/01/2011, tendo em vista a necessidade de proceder a 
diligências necessárias à instrução do Processo;
RESOLVE:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelas servidoras 
ALCIDÉA NEIDE DA SILVA FEITOSA, MÔNICA MEDEIROS DE 
OLIVEIRA e IVONE FERNANDES SHERRING – Delegadas de 
Polícia Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de 
dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 068/2011-DGPC/
PAD, de 28/12/2011, publicado no Diário Oficial nº 32.077, 
de 16/01/2012, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 
14/05/2013;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que adotem as providências de estilo ao 
pleno cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 059/2013 DGPC/PAD/DIVERSOS DE 28 DE 

MAIO DE 2013.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536797

CONSIDERANDO: a conclusão do PAD nº.017/2012-DGPC/PAD 
de 18/06/2012,  que apurou, em tese, violação funcional em 
desfavor do servidor AUGUSTO EMANOEL DE LIMA QUEIROZ, 
Investigador de Polícia Civil, tipificada no art. 74, Incisos VII, 
XXXIV, e XXXIX da Lei complementar nº. 022/94;
CONSIDERANDO: o Relatório da Comissão Processante, 
concluindo pelo arquivamento do processo, posto que não houve 
provas significativas que apontem o IPC UGUSTO EMANOEL DE 
LIMA QUEIROZ como autor do disparo que atingiu a menor K.S.F.
CONSIDERANDO: os termos do Parecer n° 197/2013 – CONJUR/
PC, datado de 21/03/2013,  firmado pelo Consultor Jurídico 
Armando Souza Palheta, concordando  com o convencimento do 
trio processante.
RESOLVE:
I – Declarar o Arquivamento do Processo Administrativo 
Disciplinar  nº. 017/2012-DGPC/PAD de 18/06/2012, contra o 
servidor AUGUSTO EMANOEL DE LIMA QUEIROZ, Delegado de 
Polícia Civil;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração 
e à Corregedoria de Polícia Civil para que adotem as providências 
necessárias ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 050/2013-DGPC/PAD/DIVERSOS DE 13 DE 
MAIO DE 2013.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536802
CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94, 
de 15/03/1994 e alterações, que confere ao Delegado Geral, 
atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos 
necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO: o teor do Despacho subscrito pelo 
Excelentíssimo Senhor Simão Jatene, Governador do Estado do 
Pará, por meio do qual, com base nos fundamentos do Parecer 
nº 002/2013, da Consultoria Geral do Estado, autoriza a Revisão 
do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
Portaria  113/1997-DGPC/PAD, que culminou com a aplicação da 
pena de Demissão ao então Motorista Policial Civil DELCIO ALCY 
VIANA DE MORAIS, protocolado sob o nº 2012/559492;
RESOLVE:
I–CONSTITUIR, com base no art. 229 da Lei nº 5.810, de 
24/01/1994, a Comissão Revisora composta pelos servidores 
ISOMARY ANDRADE RÉGIS MONTEIRO e MICHELE DA SILVA 
SAMPAIO DANTAS – Delegadas de Polícia Civil e MÁRCIA 
BATISTA DE OLIVEIRA – Escrivã de Polícia Civil, para no prazo 
improrrogável de 60 (sessenta) dias, proceder a revisão do 
Processo Administrativo Disciplinar  nº 113/1997, em relação ao 
ex-servidor DELCIO ALCY VIANA DE MORAIS, assegurando-lhe 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
II– Deliberar que a Comissão Revisora terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente às autoridades e Órgãos da Administração Pública, 
ou proceder a diligências indispensáveis à instrução processual.
III–À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que adotem as providências ao cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537103

PORTARIA: 429/13
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL - OPERAÇÃO CORPUS 
CHRISTI.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SALINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57192845/FELIPE PINHEIRO SCHMIDT (DPC) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 30/05/2013 a 02/06/2013
5411920/GONTRAM GAMA FEIO JÚNIOR (IPC) / 4.0 diárias 
(Completa) / de 30/05/2013 a 02/06/2013
8400757/VILMA CRISTINA FERREIRA DA COSTA (IPC) / 4.0 
diárias (Completa) / de 30/05/2013 a 02/06/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537118

PORTARIA: 430/13
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL - OPERAÇÃO CORPUS 
CHRISTI.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
PEIXE BOI/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5207053/ZENI SANCHES PUREZA (IPC) / 4.0 diárias (Completa) 
/ de 30/05/2013 a 02/06/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537028

PORTARIA: 427/13
Objetivo: PARTICIPAR DE PROJETO PARA EMISSÃO DE RG.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57190054/ADRIANO OLIVEIRA GOMES (ASS ADM) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 26/05/2013 a 29/05/2013
5179955/ANTONIO RIBEIRO PIEDADE (AG ADM) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 26/05/2013 a 29/05/2013
57220849/CHARLLES CESAR DE ANDRADE (CH SERV) / 3.0 
diárias (Completa) / de 26/05/2013 a 29/05/2013
5891940/JAIR QUEIROZ DE FIGUEIREDO (AUX ADM) / 3.0 
diárias (Completa) / de 26/05/2013 a 29/05/2013
5891824/JOEL DA COSTA LOBATO (FOT) / 3.0 diárias (Completa) 
/ de 26/05/2013 a 29/05/2013
5145813/JOSE EDIVALDO DO CARMO OLIVEIRA (AG PORT) / 3.0 
diárias (Completa) / de 26/05/2013 a 29/05/2013
5411513/MARIA DE LOURDES PAES SOARES (EPC) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 26/05/2013 a 29/05/2013
700010/MARLISE MODESTO TOURAO (DPC) / 3.0 diárias 
(Completa) / de 26/05/2013 a 29/05/2013<br
Ordenador: RILMAR FIRMINO DE SOUZA


